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1. DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade
Obra Unida Lar São Vicente de Paulo de Guariba

cNPJ
48.664.346.0001-1 0

Endereço
Rua Sampaio Vidal Ne 245

Bairro
Centro

Cidade
Guariba

UF
SP

CEP
14840-007

DDD/Telefone
(016) 32s1-1382

Email
l-arc-v-p-guarib¡.@"h-e-tm-ail*c-sm-

Nome do Responsável
Marcelo Roberto Petrovich

CPF

RG/Órgåo Expedidor Cargo
Presidente

Endereço Bairro

Site institucional CEP

2. DESCRTçAO DO PLANO DETRABALHO

Período de Execuçåo
inicio 0l l}L 12026 - T érmino= 31,1 L2 t2026

Título
Serviço de Acolhimento lnstitucional para ldosos.

ldentificaçåo do Objeto
Prestar serviço de acolhimento institucional de longa permanência para pessoas idosas acima
de 60 anos, atendendo as necessidades sociais, de saúde física e mental, alimentagão, higiene,
repouso e lazer. bem como demais atividades que efetivem a melhoria da qualidade de vida de
cada idoso, respeitando a sua individualidade, de acordo com a tipificação nacional dos
serviços socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Público Alvo
ldncnc dn mrrnicínio cle Guariha com 6O ãnoq ou mais. cie ambos os sexos. Dossuem oraus de
r,lanandÂnrir l a ll rnnfnrrna racnlurån A[\l\/lqA IRDC l\19 7R? nF ?6 DF SFTFMBRO DE 2005) oue
näo dispöem de condiçöes para permanecer com a família. com vivência de situaçöes de
violência e negligência. em situação de rua ou abandono, com vínculos familiares fragilizados
ou rompidos.
Local de Execução
Rua Samnaio V iclal rÊ 24\-Bairro: Centro CEP: 14840-007
Cidade: Guariba/SP Telefone: (16) 3251-l-382

Coordenador(a)
Keli.s Cristina Amâncio de Oliveira

Responsável Técnico do Proieto
Kelis Cristina Amâncio de Oliveira / Gabriel Maicon Lopes da Silva Grassi

DDD/Telefone Endereço EletrônicoEndereço do Responsável Técnico
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3. DADOS BANCÁRIOS

AGENCIA: 4585-3 C/C: 11723-4BANCO DO BRASILCRONOGRAMA MUNICIPAL
AGENCIA: 4585-3 C/C: 140BANCO DO BRASILCRONOGRAMA ESTADUAL

BANDO DO BRASILCRONOGRA¡4AEEDERAI

4.
As transformaçöes sócio-históricas que estão sendo processadas nas últimas décadas, revelam impactos

em vários setores da vida social o qual também podemos identificar no processo de envelhecimento dentro

de expectativas condizentes com as novas formas de organização familiar. Segundo estimativas do

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE/2002) a população de idosos representa um

contingente de quase l-5 milhöes de pessoas com 60 anos ou mais de idade (8,60/o da populaçäo brasileira),

já em novo levantamento realizado no ano de 2022 a populaçäo idosa foi estimada em 32,1 milhöes de

idosos (L5,8o/o da populaçäo brasileira) uma elevaçäo de mais deTo/o, o que tem impactado várias políticas

públicas, sobretudo na área de assistência social. Em Guariba/SP (IBGE-2022) näo é diferente a população

idosa abrange g% do total dos munícipes, Consoante ao crescimento deste seguimento pode-se evidenciar

a näo concretização das expectativas e idealizaçöes que estäo presentes no imaginário coletivo quanto a

capacidades das famílias em produzirem cuidados, proteçäo e vínculos relacionais de pertencimento

capazes de promover qualidade vida a seus membros e efetiva inclusão social na comunidade e sociedade

em que vivem, Obstante a isto se observa casos de abandono, violência, negligência e tantas outras

situaçöes que säo existentes na sociedade contemporânea.

Diante deste contexto registra - se a necessidade de unir esforços entre a sociedade civil e o poder

publico, ambos devem estar mobilizados a enfrentar, driblar e vencer os obstáculos em prol do cidadäo da

terceira idade, atuando em favor de uma velhice feliz, digna e tranquila promovendo a autonomia,

participação, saúde e proteçäo, criando também oportunidades de um envelhecimento saudável com a

satisfação das necessidades físicas, psicológicas e sociais que se manifestam neste processo natural da

vida.

É mediante esta realidade social que se apresenta o Lar Säo Vicente de Paulo de forma a assegurar a

pessoa idosa desamparada e vulnerabilizada socialmente um ambiente agradável e digno de promoção da

longevidade com qualidade de vida, com respeito, garantia de direitos e da cidadania. Nesse sentido é de

suma importância para o município este serviço considerando também ser o único disponibilizado a

populaçäo na localidade.

s. oBJETIVOS

Objetivo Geral
Oferecer acolhimento institucional de longa permanência a pessoas idosas a partir de 60 anos'

atendendo as necessidades sociais, de saúde física e mental, alimentação, higiene, repouso e lazer, bem

como demais atividades que efetivem a melhoria da qualidade de vida de cada idoso, respeitando a sua

individualidade, De acordo com a tipificaçäo nacional dos serviços socioassistenciais do sistema único de

assistência social (SUAS).
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Objetivo Específico
. Promover a longevidade com qualidade de vida;
. Estimular e promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
. Promover o equilíbrio físico e social através de atividades sociais, culturais, recreativas e pedagógicas;
. Ampliar os espaços de participaçåo da comunidade no Lar Säo Vicente de Paulo;
. Criar novos espaços de participação dos idosos na vida da comunidade como forma de garantir-lhes o

convívio com uma maior diversidade de pessoas;
. Oferecer um ambiente de respeito e dignidade aos idosos, preservando sua identidade através de um
atend i mento personalizado;
. Alcançar um modelo personalizado na qualidade dos serviços prestados aos idosos, suas famílias, aos

funcionários e à comunidade;
. Envolver se possível e desejável, os idosos acolhidos institucionalmente em atividades da vida diária,
com vistas a mantê-los ativos, atuantes e participativos;
. Acolher e propiciar a proteção social integral;
. Contribuir para prevenção do agravamento de situaçöes de negligência, violência e ruptura de vínculos;
. Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do sistema de garantia de direitos e ás

demais políticas públicas setoriais;
. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidöes, capacidades e oportunidades para que os

indivíduos façam escolhas com autonomia.

6. CRONOGRAMA DE EXECUçAO

META: Atender 14 vagas destinadas a Prefeitura Municipal de Guariba a idosos em situação de risco
e vulnerabilidade social

L

TérminoUnidade Qt
de
Fts
ica

lnícioEspecificaçåoEtapa/
Fase

3 0264
0u0L12026Mensall_.01 4 Açöes Técnicas - 4.4Triagem dos Casos

Açöes
Executada mensalmente pelo assistente social e enfermeiro da unidade conforme encaminhamento realizado pelo

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) de casos de idosos em situação de

vulnerabilidade e risco social ou ainda de enfrentamento de situaçöes de fragilidade da proteção integral à pessoa

idosa, A equipe técnica do lar tem como objetivo estar mais próximo do cotidiano das famílias permitindo-lhes

conhecer, interpretar e vivenciar o meio onde elas vivem identificando assim, situações de risco social: ausência de

rede de apoio, limitaçöes para o autocuidado, situaçöes de negligência.

3U1212026Diário 30
0 0264 Açöes Técnicas- Efetivaçäo do cuidador.o2

Açöes
prestação de atendimento pela equipe técnica da instituiçäo de cuidados relacionados às necessidades
básicaÁ de alimentaçäo, higienizaçäo, saúde, vestuário e moradia a qualquer hora do dia ou da noite' A
efetivação dos atenáimentós às demandas de cuidados, propiciará as diretrizes de acolhimento, escuta

ativa, defesa dos direitos dos usuários, valorizaçäo do saber da pessoa idosa, ambiência, atendimento
personalizado e estímulo da autonomia e protagonismo dos sujeitos.

3Ll]-2120262 0L10112026semestralAçöes Técnicas - Elaboraçäo do PIA (Plano lndividual de
Atendimento)1.03
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Açöes
O PIA é centrada na pessoa idosa, sendo um instrumento que norteia as açöes a serem realizadas para
viabilizar a proteçäo integral, a reinserção familiar e comunitária e a autonomia dos idosos afastados dos
cuidados parentais e sob proteção do serviço de acolhimento. É uma estratégia de planejamento que, a partir
do estudo aprofundado de cada caso, compreende a singularidade dos sujeitos e organiza as açöes e
atividades a serem desenvolvidas com o idoso e sua família durante o período de acolhimento. Ao
contextualizar e considerar a história de vida do idoso acolhido o PIA examina as razöes pelas quais a medida
de proteção de acolhimento foi indicada para aquele caso e como ela poderá ser efetiva para resgatar os
direitos violados, proporcionar superação e desenvolvimento integral e preparar a reinserção familiar e
comunitária quando possível.

1.04
4 Açöes com as famílias - Realizaçåo de orientaçöes aos
familiares quanto a consolidação de rede de apoio e
cuidado em domicílio.

Mensal 6 01.10r12026 3uL2t2026

Açöes
O acolhimento institucional da pessoa idosa é uma providência excepcional, devendo ser priorizada a
permanência em seu ambiente familiar, conforme o inciso lll do artigo 4s da Lei ne 8.842, de 04 de janeiro de
1994 (Lei da Política Nacional do ldoso). Nesse sentido no estudo social realizado ao usuário e familiares para
fins de acolhimento será realizado reflexão e porposto estratégias de organizaçäo familiar para o cuidado em
domicilio como forma de propiciar a consolidaçäo da rede de apoio.

1.05
3.3 Atividades em Grupo - Fisioterapia

Semanal 20 0r10L12026 3L1L212026

Açöes
A fisioterapia tem por objetivo auxíliar na manutenção da qualidade de vida dos idosos institucionalizados,
Durante a terapia, exercfcios de alongamento, fortalecimento, equilíbrio e coordenaçäo são realizados em
grupo, deixando o atendimento mais lúdico e estimulante, trazendo benefícios físicos e também psicológicos
para a saúde do idoso. lnicialmente é realizada uma avaliaçäo para que o fisioterapeuta possa analisar o grau
de comprometimento do idoso para saber se ele está ou não apto para realizaçäo de atividades em grupo,

1,06
Atividades em Grupo - Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - CRAS

Semanal 20 0t10r12026 311t212026

Açöes
Projeto possui parceria com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) o qual desenvolve o
serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos dentro da entidade. Tem por foco o
desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do
convívio comunitário e na prevençäo de situaçöes de risco social. Este atendimento é prestado por
facilitadores do CRAS.

r.07 3.2 Atividades Æomemorativas - Dia Mundial de
Conscientização da Violência contra a Pessoa ldosa

Anual 1 0110112026 3117212026

Açöes
No mês de outubro em parceria com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é desenvolvido ações as
quais envolvem toda a comunidade local, Tem como obetivo divulgar, esclarecer e defender os diretos das pessoas
idosas, através de mobilizaçöes que proporcionem conhecimento a populaçåo.

Mensal t2 0U0112026 31"1L212026
1.08

3,2 Atividades Temáticas /Comemorativas-
Aniversariantes do mês,

Açöes
Promover o fortalecimento da socioalizaçäo e fortalecimento de vínculos comunitários e familiares através de
celebraçöes mensais de idosos institucionalizados aniversariantes, proporcionando momento de lazer e
descontraÇão. Contribuindo também para o bem-estar social e emocional.

0u0u2026 31,1L212026Anual 11,09
3.1 Atividades Temáticas /Comemorativas- Festa

Junina,
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Açöes
Promover o fortalecimento da socioalização e fortalecimento de vínculos comunitários e familiares através de
celebraçöes anuais com os idosos institucionalizados, proporcionando momento de lazer e descontração.
Contribuindo também para o bem-estar social e emocional,

3u12t20261.10 Atendimento lndividual- Fisioterapia semanal 12
0u1212026

Açöes
A fisioterapia para idosos é voltada especificamente para tratamento, prevenção e reabilitação de pacientes idosos.
Após avaliação inicial pelo profissional e identificaçäo de patologias sera definifo as limitaçöes que á idade do
paciente apresenta. Visa permitir que o idoso mantenha uma boa qualidade de vida dentro das limitações que a

patologia ou á idade lhe impöe, De tal modo que o idoso realize suas atividades cotidianas sem o auxílio de
cuidadores.

1.11 Atendimento lndividual - Nutriçåo semanal T2
0110L12026 3t11212026

Açöes
O atendimento nutricional tem como objetivo adequar a dieta do idoso, visando prevenir quadros de
desnutriçäo ou obesidade. Pretende-se através da avaliação e seguimento nutricional identificar fatores
agravantes para a alimentaçåo adequada, tais como: alteraçöes fisiológicas, fatores emocionais e possíveis
distúrbios nutricionais do envelhecimento.

3L11212026r.l2 Atendimento lndividual - Serviço Social
Mensal T4 0U0u2026

Açöes
O atendimento individual mensal do serviço social tem por objetivo realizar acolhimento e escuta ativa sobre
vivência dos idosos na instituiçäo, assim como também suas relaçöes com a rede familiar e comunitária, assim
identificando possíveis impactos e vulnerabilidades na proteção integralda pessoa idosa institucionalizada.

semanal 20
0110t12026 31112120261.13 Atendimento lndividual - Enfermeiro

Açöes
O atendimento semanal efetivado pelo enfermeiro pauta-se pela avaliação de enfermagem utilizando enquantc
instrumental base a Sistematizaçäo da Assistência de Enfermagem (SAE) considerando o processo de cuidar, que

consiste em elencar os aspectos biopsicossociais e espirituais, vivenciados pelo idoso residente e por sua família e

amigos. Essa concepçäo de cuidar prevê a interação das multidimensöes do viver da pessoa idosa para promovel
um viver saudável.

3t11212026Mensal t2 0r10u2026]-r4 Encaminhamentos para rede de Saúde e
Socioassistencia I

Açöes
Após avaliação dos idosos e identificados demanda para rede municipal de saúde e socioassistencial será
realizado encaminhamento da pessoa idosa com o objetivo de proporcionar a proteção e de cuidado integral

3L11212026anual 1 0Lt0u20261.15
Encaminhamentos para acesso a documentos

pessoa is

Açöes
Considerando que todo cidadão deve possuir os documentos pessoais que säo de cadastramento obrigatóri
para que se possa ser tido como cidadão na sociedade em que vive e ainda ter acesso aos documento

þessoais são um direito de todo ser humano, visto que é com eles que temos nossa identificação e acesso ao

serviços públicos, tal como o Sistema Único de Saúde, o SUS, Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
s
e

demais serviços públicos.

3L1L212026L 0LloLl2026Anual1.16 Açöes Administrativas - Planejamento
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Açöes
OPlanejamentoocorreanualmente no final do semestre para inicio das atividades do ano subsequente. É uma
ação de reflexão sobre aas intervençöes e de tomada de decisöes sobre as estratégias que serão utilizadas e quais
formas de avaliação serão aplicadas no decorrer do processo das atividades. O objetivo deste documento é auxiliar
os gestores e parceiros no processo de elaboração, com o propósito de identificar as principais açöes, de
acordo com as orientaçöes da Estratégia.

r.77 Ações Administrativas - Reu niöes Técnicas
da equipe e diretoria, Quadrimental 3 0r10r12026 311L212026

Açöes
Além do espaço para reflexäo, as reuniöes de Coordenaçäo de Programas têm como objetivo detalhar os
procedimentos que irão conduzir as tratativas mensais da instituiçäo e ou quando necessário. Tais conteúdos são
propostos através de pauta previamente enviado a direção geral pelos técnicos da entidade. Alguns
procedimentos poderão ser compartilhados através de atividades que serão estabelecidas no planejamento e ou
reconduzir açöes pertinentes, caso sejam necessárias. Devem sertambém encontros para se compartilhar avisos,
informar novas diretrizes, problemas de caráter geral ou mesmo de infraestrutura da instituição.

1.18
Açöes Administrativas - Capacitaçöes dos Colaboradores semestre 2 0LloL12026 3111212026

Ações
Serão capacitados semestralmente os calaboradores da instituiçäo através de palestras, simpósios, cursos, grupo de
estudo e outros momentos de exposiçäo sobre assuntos relacionados à pessoa idosa e o processo de
envelhementoeoutemasquevenham acrescentarao conhecimento e crescimento profissional.
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7. METODOLOGIA

As intervençöes a serem desenvolvidas partem do pressuposto do protocolo de acolhimento institucional às

pessoas idosas, instituído pelo Lar São Vicente de Paulo de Guariba, o qual adota critérios e procedimentos específicos como segue:

L O acolhimento institucional da pessoa idosa é uma providência excepcional, devendo ser priorizada a permanência da pessoa

idosa em seu ambiente familiar, conforme o inciso llldo aftigo 4s da Lei ne8.842, de 04 de janeiro de 1994 (Leida Política Nacionaldo
ldoso), A forma de acesso ao seruiço de acolhimento se iniciará no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);

ll, Havendo vaga, será iniciado o Protocolo de Acolhimento lnstitucional que será aberto para as pessoas idosas de ambos os sexos
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que estejam residindo no municþio de Guariba/ SP ou Pradópolis/SP;

lll. Poderão ser admitidas pessoas idosas, com os seguintes graus de dependência:

a) Grau de dependência l: pessoas idosas independentes, mesmo que usem equipamentos de autoajuda;

b) Grau de dependência ll: pessoas idosas com dependência em até três atividades de vida diária, tais como: alimentação,
mobilidade, higiene pessoal, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.

Caso eventualmente a lLPl receba denúncias e solicitaçöes de acolhimento de pessoa idosa, orientará o interessado a

encaminhar o caso a unidade do CREAS do municþio de Guariba - SP no caso do idoso residir no municþio de Pradópolis será

direcionado para a Secretaria Municipal de Æsistência Social deste, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis; O CREAS

oficiara a lLPl por escrito, solicitando o acolhimento institucional, Havendo vaga a Equipe Técnica do CREAS fará visita à pessoa idosa e
realizará o estudo socialjunto à pessoa requerente e aos seus familiares (se houver vínculo familiar), com visita domiciliar e entrevistas, a

fìm de serem apuradas a vontade pessoal da pessoa idosa em ser institucionalizada, Em seguida, o Æsistente Social da lLPl apreciará o
laudo técnico social do CREAS e emitirá o seu laudo técnico social, favorável ou desfavorável ao acolhimento, conforme cada caso em
particular; considerando também intervençöes em conjunto com demais técnicos da entidade que realizaram análise multidimensional
do caso em questão utilizando demais instrumentais metodológicos que julgarem necessários. Todo o acolhimento fica condicionado à

opção individual espontånea da pessoa idosa civilmente capaz ou do responsável legal (curador), em caso de pessoa idosa interditada
judicialmente - bem como à existência de vaga na instituição e ao preenchimento de todos os requisitos exigidos e previstos neste
protocolo, respeitando-se sempre o limite da capacidade instalada da instituição, sua autonomia institucional enquanto organizaçäo
social civil de origem privada; Em seguida, a pessoa idosa passará por exames médicos para apuração de seu estado de saúde físico e
mental, bem como o seu grau de dependência; Exames necessários: BK - HIV - Hepatite B - SÍrìlis ou outros a critério do médico;

Nåo será permitido o acolhimento de pessoas idosas portadoras de doenças infecto contagiosas (näo estando em tratamento),
mentais (que possam causar riscos de agressöes e lesöes às pessoas idosas internas e funcionários); com transtomo psiquiátrico

descompensado, que ponha em risco a integridade física e psúquica dos demais idosos acolhidos e funcionários ou que perturbe o normal
funcionamento da instituição e o bem- estar da coletividade de idosos residentes; poftadores de doenças osteomioafticulares; alcoólatras
e dependentes químicos, bem como aqueles cujo laudo médico desaprovem o acolhimento, Fundamentos Legais: Lei ns 8.842, de 04 de
janeiro de 1994 (5 único do artigo 4s - Lei da Política Nacional do ldoso); Decreto n0 1,948, de 03 de julho de 1996 (5 único do artigo L8 -
Decreto Regulamentador da Lei da Política Nacional do ldoso) e Lei 10.216, de 04 de junho de 2001 (5 único do artigo 2e e 5 3s do artigo
4s - Lei de Proteção e de Direitos das Pessoas Portadoras de Transtomos Mentais - Lei da Reforma da Psiquiatria); Não será permitido o

acolhimento de pessoas idosas que apresentem grau lll de dependência: pessoas idosas com dependência que requeiram assistência

em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e/ou com comprometimento cognitivo, Fundamentos Legais: Lei ns 8,842, de

04 de janeiro de 1994 (5 único do artigo 4s - Lei da Polftica Nacional do ldoso); Decreto ns 1.948, de 03 de julho de 1996 (5 único do artigo

18 - Decreto Regulamentador da Lei da Política Nacional do ldoso);

Não será permitido o acolhimento de pessoas idosas portadoras de doenças que exijam assistência médica permanente ou de

assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou pôr em risco sua vida ou a vida de terceiros. Fundamentos Legais: Lei no

8.842, de 04 de janeiro de 1994 (5 único do artigo 4s - Lei da Política Nacional do ldoso); Decreto ns 1.948, de 03 de julho de 1996 (5 único

do artigo LB - Decreto Regulamentador da Lei da Política Nacional do ldoso); As vedaçöes mencionadas näo se enquadram no perfil da

pessoa idosa usuária da Æsistência Social e são todas peftinentes, pelo fato de que esta lnstituição de Longa Permanência para ldosos

(lLPl) não é Hospital Geriátrico e nem Hospital Psiquiátrico. A lLPl atua e está tipificada na área da Æsistência Social; Após a análise de

todos os exames realizados, caberá à equipe técnica parecer se a pessoa idosa está apta ou não para a institucionalização; Com o

cumprimento de todos os requisitos constantes deste protocolo, será então fìrmado o contrato de prestação de serviços socioassistenciais,

entre a pessoa idosa civilmente capaz e a lLPl, Se a pessoa idosa for civilmente incapaz (por sentença judicial em ação de interdiçäo civil) o

seu curador rubricará e assinará o referido contrato; Será também preenchido o Plano lndividual de Atendimento (PlA), que ficara

arquivado no prontuário individual da pessoa idosa residente, Para o ano de 2022 seåo disponibilizadas a Prefeitura Municipal de Guariba

o total de l-4 vagas para atendimento a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade de risco social. O acolhimento institucional da
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pessoa idosa obseruará as diretrizes contidas neste documento, mesmo nos casos de solicitação do poder público, do centro deReferência Especializado de Æsistência Social - CREAS, do Ministério público ou de determinação do poderJudiciário,

Nåo se admite alojamento, em hipótese alguma mesmo que temporário, para pacientes em recuperação ou tratamento desaúde, oriundos de intemação na Santa Casa ou de outras unidades de saúde Pública ou privada (pronto Atendimento, pronto socono,
Postos de saúde, dentre outros) pelo fato da lLPl não possuir características hospitalares e de não disponibilizar de atendimento médicoclínico intensivo, nem mesmo de licença oficial do Ministério da saúde pan tais serviços, Não se admite em hipótese alguma oalojamento, mesmo que temporário, para homens e/ou mulheres em situação de rua, ñ"m r"rmo para pernoite, higienização oualimentação' Para esses casos existe a Política Nacional para a população em situaçäo de rua, instituída pelo decreto 7,053 de 23 dedezembro 2009.

Aprovado o acolhimento institucional da pessoa idosa, o assistente social da instituição fomecerá à mesma e ao seu responsávelfamiliar uma cópia deste regimento intemo, sendo que as normas deste regulamento são consideradas cláusulas contratuais a que aspessoas idosas acolhidas e/ou seus familiares devem manifestar expressa ciência e adesão, através da celebração do contrato dePrestação de Serviços Socioassistenciais,

No caso de pessoa idosa civilmente capaz, a mesma assinará o instrumento contratual como ,,contratante,, 
mediante duastestemunhas' Também assinará o seu responsável familiar (se possuir), na condição de responsável solidário, se a pessoa idosa forincapaz (interditada civilmente por sentença judicial), quem assinará será o seu chador, mådiante apresentação de cópia legível doTermo de curatela expedido pelo PoderJudiciário. se o idoso auferir algum benefício previdenciário ou de assistência social, este seráadministrado pelo Lar, a título de participação do idoso no custeio da entidade, obseruado o limite máximo de 7o%o,nos termos da Lei10.7 4LlI0.7 4L, aft ,35,S 2s.

o acolhimento será realizado em etapas, pelos setores de Administração, de Enfermagem e de serviço social da llpl queprovidenciará a abertura do prontuário individual da pessoa idosa recém-acolhida, com a inclusão das cópias de sua documentaçãopessoal' laudos médicos, formulários, bem como. a relação de seus pertences pessoais que permanecerão sob a guarda da instituição,Não se permitirá sob hipótese alguma a entrada e a permanência de animais de estimação de posse de residentes, em todas asdependências da instituiçåo, bem como a alimentação de pássaros silvestres, conforme resoluçöes da Vigilância sanitária e do conselhoFederalde Enfermagem - COFEN,

A integraçao da pessoa idosa recém-acolhida na lLPl será realizada pela Equipe Técnica lnterdisciplinar, que lhe orientará sobreas normas internas, apresentando-o aos funcionários e aos demais idosos residentes, buscando a interaçäo e a intenção de socializaçãoentre todos os usuários' Durante o período de 03 (três) meses a pessoa idosa será avaliada a 11m de que seja observada a sua adaptaçãona lLPl' caso seja detectado na pessoa idosa assistida, insatisfação por falta de adaptação ou qualquer outro sintoma grave de naturezanegativa, a família ou responsável legalserá notifìcado p.rr .u*iliá-i, n.rr" período, prãvalecendo a falta de adaptação da pessoa idosao caso sera estudado em conjunto com os (as) profissionais da Equipe Técnica lnterdisciplinar da llpl, para a busca da melhor solução,Após o acolhimento do idoso o planejamento de atividades será de acordo éor ,ru, peculiaridades e necessidadesapresentadas conciliando sempre que possível à oferta dos serviços da rede local. Diante da importância daparticipaçao dos idosos acolhidos institucionalmente o projeto garante o direito de envolvê-los se desejarem ematividades de vida diária, com vistas a mantê-los ativos, atuantes e participativos incentivando seu empoderamentona tomada de decisöes, Proporcionando também o resgate da independência e autonomia através da escuta eacolhimento de suas opiniöes e demandas, o Atendimento ao idoso, sempre que possfvel envolvera a famÍlia, por
meio de entrevistas, reuniöes, visitas domiciliares e encaminhamentos à rede socioassistencial e de saúde,

o constante aprimoramento profissional dos colaboradores do Lar São Vicente de paulo também se constituicomo uma das diretrizes do processo metodológico, entendendo que este desenvolve suas atividades laborativasdiária constantemente em contato com nossos idosos, necessitando de um respaldo psicossocial e técnico para
oferecer um atendimento qualitativo, tanto quanto humano, Nesse sentido propôs-se realizar reuniöes e capacitaçöesde orientaçäo em relação às fragilidades apresentadas na senescência, além dos direitos dos idosos contidos noEstatuto do ldoso, bem como reunião da equipe multiprofissional, sempre que necessário, para integração profissional
e discussão de casos.

Para fins de intervenção também será preconiozado o protocolo de desacolhimento institucional se apessoa idosa acolhida civilmente capaz, sem nenhum vínculo familiar, solicitar pessoalmente o seu desacolhimento
por escrito, deverá ser realizado estudo pelo assistente social da instituição, para verificação de sua futura moradia e
das pessoas com quem irá conviver (se for o caso), para fins de registro em seu prontuário individual. Esse fato
poderá ser comunicado oficialmente ao Ministério público e ao GREAS.

No caso de pessoa idosa incapaz em que seu curador venha a solicitar seu desacolhimento por escrito, de igual
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forma deverá ser realizado o estudo social para verificação de sua futura moradia e das pessoas com quem irá
conviver. Esse fato deverá ser comunicado oficialmente também ao Ministério Público e ao CREAS. No caso deste
artigo, se consumar o fato a instituição encaminhará ao Ministério Público e ao CREAS um laudo técnico social do caso

e, somente autorizará o desacolhimento com o parecer favorável do Promotor de Justiça responsável (por escrito).

Caso algum familiar manifestar por escrito a vontade de assumir os cuidados da pessoa idosa civilmente capaz
residente e este esteja de acordo, será realizada uma visita domiciliar pelo Assistente Social da instituição, a fim de
orientar os familiares sobre as questöes de direitos e deveres, bem como para verificar as condições da nova moradia
da mesma, Sendo que as orientaçöes de cuidados com a pessoa idosa deveråo ser feitas pelo Enfermeiro
Responsável Técnico ou pelo Médico da lLPl. Nos casos de pessoas idosas internas que não se adaptarem à

convivência na instituição por motivos diversos entre os quais, perturbaçöes que desarmonizem a convivência dos
assistidos afetando a qualidade de vida das mesmas, haverá estudos pela Equipe Técnica lnterdisciplinar da lLPl, para
a busca de uma solução, Em qualquer caso de desacolhimento institucional, antes de sua conclusão, deverá a pessoa
idosa passar por todos os exames médicos necessários (clínicos e de saúde mental), devendo ficar tudo registrado no
prontuário individual da pessoa idosa a ser desvinculada da lLPl.

FORMA DE AFERTçÃO DOS TNDTCADORES DAS METAS/ETAPAS OU FASES

1, Açöes Administrativas

Capacitaçöes:

Os colaboradores da instituiçäo serão capacitados semestralmente através de palestras, simpósios,
cursos, grupo de estudo e outros momentos de exposição sobre assuntos relacionados às áreas de geriatria e ou
temas que venham acrescentar ao conhecimento e crescimento profissional.

Reuniöes Técnicas da Equipe e Diretoria

Além do espaço para reflexão, as reuniöes técnicas da equipe e diretoria têm como objetivo
detalhar os procedimentos que irão conduzir as tratativas mensais da instituiçåo e ou quando necessário, Tais
conteúdos são propostos através de pauta previamente enviado a direçäo geral pelos coordenadores dos
programas. Alguns procedimentos poderäo ser compartilhados através de atividades que serão estabelecidas no
planejamento e ou reconduzir açöes pertinentes a cada programa, caso sejam necessárias, Devem ser também
encontros para se compartilhar avisos, informar novas diretrizes, problemas de caráter geral ou mesmo de ifnefi-t¡a
da instituiçã0,

Planejamento:

O Planejamento ocorre anualmente no final do semestre para inicio das atividades do ano subsequente. É

uma ação de reflexäo sobre aas intervençöes e de tomada de decisöes sobre as estratégias que serão utilizadas
e quais formas de avaliaçäo seräo aplicadas no decorrer do processo das atividades. O objetivo deste
documento é auxiliar os gestores e parceiros no processo de elaboração, com o propósito de identificar as
principais açöes, de acordo com as orientaçöes da Estratégia,

2, Açöes junto às Famílias:

Realização de orientaçöes aos familiares quanto ao cuidado em domicílio

O acolhimento institucional da pessoa idosa é uma providência excepcional, devendo ser priorizada a

permanência em seu ambiente familiar, conforme o inciso lll do artigo 4s da Lei ns 8,842, de 04 de janeiro de 1994
(Lei da Política Nacional do ldoso). Nesse sentido no estudo social real¡zado ao usuário e familiares para fins de
acolhimento será realizado reflexäo e proposto estratégias de organização familiar para o cuidado em domicilio
como forma de propiciar a consolidaçäo da rede de apoio,

2,3 Encaminhamentos para Rede de Saúde Socioassistencial/Documentos pessoais
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Após avaliação dos idosos e identificados demanda para rede municipal de saúde e socioassistencial será
realizado encaminhamento da pessoa idosa com o objetivo de proporcionar a proteção e de cuidado integral,
Considerando ainda que todo cidadão deve possuir os documentos pessoais que são de cadãstramento obrigatório þaraque se possa ser tido como cidadão na sociedade em que vive e ainda ter acesso aos documentos pessõais são um
direito de todo ser h_umano, visto que é com eles que temos nossa identificação e acesso aos serviços públicos, tal como
o Sistema Único de Saúde, o SUS, Sistema Único de Assistência Social (SUASÍe demais serviços púOlicos,

3. Açöes junto aos ldosos

Atividade em Grupo - Fisioterapia

A fisioterapia tem por objetivo auxiliar na manutençäo da qualidade de vida dos idosos
institucionalizados' Durante a terapia, exercícios de alongamento, fortalecimento, equilíbrio e coordenação
såo realizados em grupo, deixando o atendimento mais iúO¡co e estimulante, trazendo benefícios físicos etambém psicológicos para a saúde do idoso. lnicialmente é realizada uma avaliaçäo para que o
fisioterapeuta possa analisar o grau de comprometimento do idoso para saber se ele está 

-ou 
nåo aptó para

realizaçäo de atividades em grupo.

Atividade em Grupo - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,

Projeto possui parceria com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) o qual desenvolve o
serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos dentro da entidade, Tem por foco o desenvolvimento de
atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de
sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de
risco social, Este atendimento é prestado por facilitadores do CRAS,

Atividade lndividual - Fisioterapia

A fisioterapia para idosos é voltada especificamente para tratamento, prevençäo e reabilitaçäo de
pacientes idosos' Após avaliaçäo inicial pelo profissional e identificação de patologias sera definifo ás limitaçöes
que á idade do paciente apresenta. Visa permitir que o idoso manteñha uma boa-qualidade de vida dentro das
limitaçöes que a patologia ou á idade lhe impöe, De tal modo que o idoso realize suas atividades cotidianas sem o
auxílio de cuidadores, Os atendimentos em questão seräo registrados em prontuário individualizado,

Atividade lndividual - Nutriçäo,

O atendimento nutricional tem como objetivo adequar a dieta do idoso, visando prevenir quadros de
desnutriçäo ou obesidade, Pretende-se através da avaliaç'ão e seguimento nutricional identificar fatores
agra.vantes para a alìmentação adequada, tais como: alteraçöes fisiológicas, fatores emocionais e possíveis
distúrbios nutricionais do envelhecimento. Os atendimentos àm questão serão registrados em prontuário
individualizado,

Atendimento lndividual - Serviço Social

O atendimento individual mensal do serviço social tem por objetivo realizar acolhimento e escuta ativa
sobre vivência dos idosos na instituição, assim como também suas relaçöes com a rede familiar e comunitária,
assim identificando possíveis impactos e vulnerabilidades na proteçäo integral da pessoa idosa institucionalizada,
Os atendimentos em questão serão registrados em prontuário individualizado,

Atendimento lndividual - Enfermeiro

O atendimento semanal efetivado pelo enfermeiro pauta-se pela avaliação de enfermagem
utilizando enquanto instrumental base a Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE)
considerando o processo de cuidar, que consiste em elencar os aspectos biopsicossociais e espirituais,
vivenciados pelo idoso residente e por sua família e amigos, Essa concepção de cuidar prevê a interação
das multidimensöes do viver da pessoa idosa para promover um viver saudável,.
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8. MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO

Para denvolvimento das açöes a avaliação deverá sersistemática e reflexiva, para quetodo o processo
de trabalho seja alinhado com a metodologia.proposta visando abrangeroicoÀceitos e objetivos distanados para
cada idoso. Para tanto serão utilizados os pãrâ'meiros e instrumentais abaixo:

Aniversariantes do Mês
Promover o fortalecimento da socialização e fortalecimento de vínculos comunitários e famíliares atravésde celebrações mensais de idosos institucio'nàlizãoãs-aniversariantes, proporcionando momento de lazer edescontração' contribuindo também para o bem estar social e emoc¡onã1.'!erao realizados registros fotográficosda ação,

Festa Junina.
Promover o fortalecimento da socializaçäo e fortalecimento de vínculos comunitários e familiaresatravés de celebraçöes anuais com os idosoi institucionalizados, proporcionando momento de lazer edescontração' Contribuindo também para o bem estar social e emocional.

Musicoterapia
A atividade em questão tem como objetivos principais promover o bem-estar, melhorar a qualidadede vida e estimular a saúde física e emocionai dos residentes. Alguns objetivos específicos incluem: Estimulocognitivo, Promoção da socializaçäo, Estimulaçäo oa expressäoãmoc¡olai, Estímulo sensorial e melhora damotricidade e coordenação.

Açöes Técnicas

Executada mensalmente pelo assistente social e enfermeiro da unidade conforme encaminhamentorealizado pelo centro de Referêncìa Especializado de Assistência soì¡ãt tcnrÀsl de casos oe iooios em situaçäode vulnerabilidade e risco social ou ainda de enfrÀntarånto de situaçöes ãe rragil¡oade da proteção integral àpessoa idosa' A equipe técnica do lartem como objetivo estar mais pró'ximo àã cot-ioiano oas rãmilias permitindo-lhes conhecer, interpretar e vivenciar o meio onäe elas vivem idêntificanJò assim, situaçöes de risco social:ausência de rede de apoio, limitaçöes para o autocuidado, situaföeiJu nuóligèn.¡u,

Efetivação do Cuidado.

Prestação de atendimento- pe.la .equipe técnica da instituiçäo de cuidados relacionados àsnecessidades básicas de alimentaçäó., higiedizäçäo,-*údu, vestuår¡o e'moradia a qualquer hora do dia ouda noite' A efetivaçäo dos atendime-ntos ã!-,i*ånour de cuidaJós propiciará as diretrizes deacolhimento, escuta ativa, defesa dos direitos doi ùsuários, valorização do saber da pessoa idosa,ambiência, atendimento personalizado e estlmuio ããlutonomia e protagonismo dos sujeitos

Elaboraçäo do Plano lndividual de Atendimento (ptA)

o P.lAécentradana pessoa idosa,sendo um instr.umento que norteia as açöes a serem realizadas para viabilizar aproteção integral, a reinserção familiar e comunitária e a'ãutonomia dos îdosos afastados dos cuiãados parentaise sob a proteção do serviço de acolhimento. É umã ãstrat¿gia ãã plãñãjur"nto que, a partir do estudoaprofundado de cada caso, compreende a singularidaoã Jos sujeitos e organiza as açöes e atividades a seremdesenvolvidas com o idoso e sua família durãntÀ ã p"rrã¿o dé acolhimeñto, Ro contextualizar e considerar ahistória de vida do idoso acolhido o PIA examina as ra2öes pelas quais a medida de proteção de acolhimento foiindicada para aquele caso e como ela poderá r.r .r"t¡uu para resgatar os direitos violados, proporcionarsuperação e desenvolvimento integral e preparar a reinserção fimiliar 
" 

."orìnit¿riã quàùo õåirrif .

Atividades Temáticas/Comemorações

Dia Municipal de conscientização da Violência contra a pessoa ldosa,
No mês de outubro em parceria com o centro de Referência àe Assistência social (cRAS) é desenvolvidoaçöes as quais envolvem toda a comunidade local, Tem como obetivo o¡vuiõåi, esclarecer e defender os diretosdas pessoas idosas, através de mobilizacoes quð piopor.¡on.m cont"'òc¡mänto a população, seräo realizadosregistros fotográficos da ação,
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'Monitorar as açöes através do Plano lndividual de Atendimento - PlA, possibilitando auxiliar a analise do
desenvolvimento dos idosos através do planejamento;
'Acompanhamento dos registros no Prontuario lndividualizado de cada idoso possibilitando olhar amplicado
de cada ação realizada com o objetivo da melhoria da qualidade de vida;
'Acompanhamento do idoso no período de adaptação ao processo de institucionalizaçäo e inclusäo em
ativid ad es;

'Observação do desenvolvimento de condiçöes que proporcionem a independência e o autocuidado,
' Desenvolver as competências sociais e promover a inclusão do idoso na comunidade;
' Acompanhamento sistemático junto às ações do serviço de fortalecimento de vínculos;
'Acompanhamento da satisfaçåo dos idosos com serviços prestados e auxilio no processo de adaptação

dos mesmos a nova moradia, realizando uma aproximação de forma sistemáticá no grupo;
' Reuniöes com a equipe técnica para discussão de casos e identificaçäo de intercorrências e

resolutividade, assim como também adequação das metas pactuadas se necessårio;. Registro sistemático das açöes efetivadas;
' Relatório Anual de Atividades e registro individual de intervenções conforme metas pactuadas em

prontuário individualizado.

Haverá uma reunião mensal com todos os funcionários, para discutir os problemas, ouvir as reclamaçöes,
sugestöes, e elogios, trabalhando quando possíveis temas relacionadoi ao atendimento dos idosôs e
planejar açöes para. melhorar e qualificar o serviço prestado aos idosos, visando sempre o melhor
atendimento aos usuários. Essas reuniöes serão utilizadas como instrumentais para avaliar os seguimentes
objetivos: melhoria do relacionamento entre idosos, percentual de reabilitaçåo, nível de particiþação dos
idosos e dos funcionários, aumento da socializaçäo, integraçäo e envolvimento entre as áräas profiésionais
da entidade,

9. PROVISnO/¡QU¡pE CONTRATADA

Carga horári¡
mensa

L20 I

1,2 I

321

r.6 I

24t
2L0 t

21,0 I

200 t

2L0 I

2L0 I

2L0 I

OBS: Para aplicação do presente Plano de Trabalho é imprescindível disponibilização pela
Prefeitura Municipal de Guariba de Profissional Médico quinzenalmente.

Cargo/Função Qtde. Remuneraçäo R$ Total Mês R$ Total Ano R$

Enfermeira 1 R$ 3.542,24 Rç 3.542,24 R$ 46,049,12
Medico 1 Cedido PMG R$ 0,00 R$ 0,00
Assistente Social 1 R5 2.272,96 R5 2.272,96 R$ 29,548,48
Fisiotera¡rcuta t R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 7.800,00
Nutricionìsta I R$ 726,59 R$ 726,s9 R$ 9.445,67
Cuidador de Tdosos

Diurno
4 R$2.133,60 R$ 8.534,40 R$ 136.550,40

Cuidador cle Idosos
Noturno

2 R$2,791,10 R$ 5,582,20 R$78,150,80

Coordenador I R$ 3,000,00 R$ 3.000,00 R$ 39,000,00
Cozinheira t R$ 1.892,80 R$ 1.892,80 R$ 24,606,40
Auxiliar de Lavanderia t R$ 2,160,00 R$ 2,160,00 R$28.080,00

Serviços Gerais 2 R$ 1,820,00 R$ 3,676,40 R$ 5L,469,60
Musicoterapeuta 1 R$3oo,oo R$ 300,00 R$ 3.600,00
Total R$ 467.3OO,47

10. RECURSOS FtS|COS

1.2 t
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Portaria no39, de 27 defevereiro de 20lB
Utilidade Pública Municipal Lei n',628/73
CNPJ n' 4 8.664. 3 46/000 I - I 0.

Ne Ordem Quantidade Especificaçåo
01 8 Dormitórios de 19,20 m2

o2 1 Sala administrativa de 10.22 m2

03 6 Banheiros de 5.40 m2 - finalidade de uso exclusivo de idosos.
04 1 Banheiro de 3.36 m2 - finalidade uso exclusivo colaboradores.
05 1 Lavanderia de 38, 40 m2.
06 L Sala de Enfermagem j.5.05 m2
07 1 Cozinha de 32.50 m2 - uso exclusivo preparaçäo de alimentos
OB 1 Depósito de Alimentos 8.52 m2
09 t S a a R efe ró flo 60 0 0 m 2 exc u S I VO pa ra dosos e funcionários - 6 refeiçöes

entre c a fé d a m a n ha co loca a o a m o anche da tarde antar e ceia
10 L Sala de Atendimento 8.91 m2.
11 1 Area de Atividades 54.60 m2
l2 1 Pe ru a Ko mb I co m U m 6 u g a res -e XC us IVo p a ra o t ra orte de id

tza
nsp os os e

rea o d e a ti dad es a d m n stra t VA s
13 1 1 Banheiro - exclusivo uso Lavanderia 2.35 m2.
I4 1 1 Déposito Almoxarifa do 22 m2

15 1 Jardim / espaço de meditação e espiritualidade

11. RECURSOS MATERIAIS

Ne Ordem Quantidade Especificaçåo

01 3
lmpressora - sala administração.

02 3 Armário de aço - exclusiva sala administração,
03 1 Computador - exvlusivo sala de administração.
04 2 Computador - exclusivos técnicos, do serviço.
05 1 Carrinho Bancada com três prateleiras - exlusivo cozinha
06 1 DVR - Sistema de Monitoramento
o7 1 Notebook - exclusivo sala administração
08 3 Cadeira escritório giratória
09 3 Mesa escritório

r.0 2 TV

11 4 Freezer Vertical - exclusiva cozinha
t2 2 Geladeira

13 1 Microondas - exclusiva cozinha
1,4 1 Lavadora horizontal com barreira 3okg - Exclusiva lavanderia
15 2 Maquina de lavar L6kg- Exclusivo Lavanderia

1"6 1 Tanquinho Lava roupa - Exlusivo Lavanderia
t7 2 Maca Hospitalar - exlusivo sala de enfermagem
18 2 Climatizado evaporativo
19 1 Ármario Roupeiro de Aço. - Exclusiva lavanderia
20 3 Mesa escritório com 2 gavetas - Secretaria e Enfermagem
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Sr¡cicdudc rlc Sño Vicente ci¡¡ []aulo
Lar São Vicente de paulo de Guariba/Sp.
Certi/ìcação de entidade beneJicenÍe cle assistência socictl
PorÍaria n"39, de 27 defevereiro cle 20lg
Utilidade Ptil:licct Municipal Lei n,,62g/73
CNPJ n" 48.664.346/000t -r0.

2T 1 aB c oa ed nCozi ah omc p3 aort s 3e aI avet s efeR oit r o
22 2 aArm r o ed çoa omc 2 po srta d4 s asro SCE rón on
23 3 ra Secretária Giratória preta - EscritórioCadei

24 i aB a çn a nA potro étm can tivA d da es utriN aç o
25 3 aArm on rqa u dVO e ça o mco I4 Svetaa rEsc tó on e nfeE arm eg m
26 1 soU LJStexcl VO laSa ed nfeE arm eg mflF ro bag

27 3 Mesa de Refeitório 2,45xg5
2B i Telefone Fixo S/fio
29 22 Criado Mudo com 1 Gaveta
30 22 mCa a oS eIt ro aM etd ar aM c aç 02 10x 00
31 4 UG rda a uRo Empa utib od an ap dre ô omc poI Mrtas FD
32 1 uG rda a oR pU Sa Mde ead ra omc 2 ortaP s 4e ag etas
33 1 portas e 4Guarda Roupas com 6

34 2 com 9 e7Guarda

35 1 Fogão industrial 6 bocas c/Fomo 90LTS
36 1 Processador de Alimentos Industrial
37 1 Balança Industrial 300 l<g - Uso Lavanderia
38 1 Bebedouro Industrial 3 torneiras 100LTS
39 1 Cen cle 3

12. PLANO DE APLTCAçÃO _ MUNICIPAL

1 pDes se sa mco eP ssoa M( nu tc ap Unidade Quantidade Previsto Rg
Ass Sstente oc a (fo ah p rcta a01 1

R$ 20,000,00
01 _A2 XU a dr e VALa dn ne a lhfo a rcpa a R$ l_5.000,00

1.03 -Coordenador (folha) pa rcia I R$ 28,000,00
1,04 - Cozinheira (folha) parcial

R$ 15.000,41
L.05 - Cuidador (folha) parcial

R$ 59,000,00
1.06 - Enfermeiro (folha) parcial

R$ 36.000,00
I.07 - FGTS - Fundo de Garantia R$25.000,00
1.08 - INSS Empregados e lRpF R$ 24.000,00
1".09 - Rescisåo Contratual - TRCT (folha

R$ 4,000,00
1,10 - Serviços Gerais (folha) pa rcia I R$ 22.000,00
1-lz - Fisioterapeuta (folha) parcial R$ 5.000,00
Sub Total

R$ 253.000,41

2- Material de Consumo
2.0I - Equipamento de proteçäo lndividual R$ 3.480,00

Sub Total
3.480 00
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Socicdacle rle São Vicellte dc paulr¡
Lar São Vicente de Paulo de Guariba/Sp.
Certýìcação de entidade beneficenÍe de qssisÍêncic, socictl
Porlaria no39, de 27 deJ'evereiro de 20lB
Utilidade Ptiblicu Municipal Lei n', 628/73
CNPJ n' 48.664. 3 46/000 I - I 0.

3 - Financeira (Municipal) Unidade Quantidade Previsto R$
3,01 - Financeira

0 00
Sub Total

0,00
3 Se rvlços de Tercelros Pessoa Iu nd Ico ( M u n tc I pa I ) Unidade Quantidade Previsto R$
3.02 - Energia Elétrica R$ 1s,000,00
3.03 -Água e Esgoto R$ 8,084,00
Sub Total R$ 23.O84,OO
Total

R$ 279.564,4L

r.3. PLANO DE APLTCAçÃO _ ESTADUAL

I - Despesas com pessoal (Estadual) Unidade Quantidade Previsto R$
1,01 - Serviços Gerais (folha) R$ 15.000,00
1,03 -- Cuidadora de ldosos (folha) R$27.400,00
Sub Total

R$42.400,00
2 - Financeira (Estadual) Unidade Quantidade Previsto R$
2.0I - Financeira

0,00
Sub Total

0,00
3 - Material de Consumo (Estadual) Unidade Quantidade Previsto R$
3,01 - Gêneros Alimenticíos R$ 12.600,00
Sub Total R$12,600,00
Total R$55.000,00

r.4. PLANO DE APLTCAçÄO - FEDERAL

I - Despesas com Pessoal (Federal) Unidade Quantidade Previsto R$
1.01 - Enfermeiro (folha j.3.) R$ 2,s21,39
1.02 - Serviços Gerais (folha13") RS 2.296,r4
L.03 - Coordenador (folha j_3") R$1.302,00
04 - Auxiliar de Lavanderia (folha j.3.) R$ 1,148,07

1.05 - Nutricionista (folha 13") R$506,78
1.06 - Cuidador (folha 13") R$s,32s,61
1.07 - Assistente Social (folha t3e) R$L.000,00
1.08 - Cozinheira (folha 13s) R$1,000,00
1.09 - Fisioterapeuta (folha 13e) R$ s00,00

Sub Total R$ 15.600,00
2 - Financeira (Federal) Unidade Quantidade Previsto R$

2,0I - Financeira 0,00
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Socicd¿rdc de São VÌcenfe rlc flaulo
Lar São Vicente de paulo de Guariba/Sp.
Certificação de entidade beneJicente cle qssistêncict social
Portaria no39, de 27 defevereiro de 20lg
Utilidade Ptiblica Municipal Lei n,'628/73
CNPJ n" 48. 664. 3 4 6/000 I - t0.

Sub Total
0,00

Total
R$ 15.600,0o

I.5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - MUN¡CIPAL

Fonte de Recurso Valor Concedente Valor Proponente Data
Municipal R$ 23,297,03 R$ 30.430,83 o6/0rt2026
Municipal R$ 23.2e7, R$ 30.430,83 0610212026
Municipal R$ 23,297,03 R$ 30.430,83 )6/03t2026
Municipal R$ 23.297.03 R$ 30730"83 06t04/2026
Municipal R$ 23re7p3 R$ iofto-"83 512026
Municipal R$ 23.297,03 R$ 30,430,83 06/06/2026
Municipal R$ 23,297,03 30,430,83R 0610712026
Municipal R$ 23.297,03 R$ 30.430,83 )6/0812026
Municipal R$ 23,297,03 R$ 30,430,83 06t0912026
Municípal R$ 23.2e7,03 R$ 30,430,83 0611-012026
Municipal R$ 23.297,03 30.430,8R o6l1-u2026
Municipal R$ 23.297,08 R$ 30,430,83 212026
Total Rfi 279.564,4r R$ 365.169,96

I.6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - ESTADUAL

Fonte de Recurso Valor Concedente Data
Estadual

R$ 4,583,33 0610r12026
Estadua I

R$ 4.583,33 0610212026
Estadual

R$ 4,s83,33 06103/2026
Estadual

R$ 4.s83,33 06/0412026
Estadual

R$ 4.s83,33 06t0512026
Estadual

R$ 4.s83,33 06/06/2026
Esta du a I

R$ 4,583,33 06/07 /2026
Estadual

R$ 4.583,33 0610812026
Estadua

R$ 4.s83,33 0610912026
Estadua

R$ 4.583,33 o/2026
Estadual

R$ 4.583,33 6ft 6
Esta du a I

R$ 4,583,37 2/2
Total R$ 55.000,00

17. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - FEDERAL
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lir¡cicdacle de $ìão \,'icento do llauk¡
Lar São Vicente de paulo de Guariba/Sp.
CertiJicação de enridade beneficenre cre assisrêncict sociar
Portaria no39, de 27 defevereiro ete 20lg
Utilidade Ptiblicu
CNPJ n" 48.664.3

Municipal Lei n" 628/23
46/000t - t 0.

Fonte de Recurso
Valor Concedente Data

Federa I

R$ 2.600,00 06t06/2026
Federa I

R$ 2,600,00 06107 t2026
Federal

R$ 2.600,00 06t08/2026
Federal

R$ 2,600,00 06t0912026
Federa I

R$ 2,600,00 o6/rot2026-
Federa I

R$ z, 00,0 06/17/2026
Total

R$ rs, 00

r.8. TNFORMAçöES COMPTEMENTARES

Tabela de Custos Gerais Estimados para o Ano de 2026.

sas Custo Mensal Custo AnualRecursos Humanos R$ 38.941,70 R$ 467,300,47Encar os Sociais R$ 5.275,6 R$ 63.307,
Software ponto Eletrô ntco R$ 191,9 R$ 2,302,
Materiais Descartáveis 810, R$9.730,2
Rescisöes R$ 1.100,1 R$ 13.201,4
13" Sálario 2.663, R$ 31,966,5
Férias R$ 3.245,1 38,941.,7R

ContábeisServi R$ 1,sL8, R$ 18.216,
Energia Elétrica R$ 2,600,7 R$ 31.209,2

uaeEs oto R$ 881,99 R$ 10, 83,88
Telefone R$ 120,0c R$ 1,440,0
lmpostos e Taxas 779,9R 2,158,
Despesas Financeiras R$ 345,85 R$ 4,150,3
lm ressos e Mat, Escritório R$400,0 R$ 4.800,0
Seguran Ocu acional R$ 189, R$2.275,
Contribução Associação de
Classe

R$ 169,7 R$2,037,

Material de Limpeza R$1.960, R$23.s20,
Alimentação 6.500,0 R$ 8,000,0
Gás de Cozinha GLp R$ 8e0, R$ 10.680,
Conservação das
instalaçöes

R$ 2.500,0 R$ 30,000,0

Material de Consumo ,452, R$ 29.4s
Conservaçäo de
Equipamentos

R$ +z R$ s, 83,72

Total 67.233,L 880.438,R

Destacamos que no ano de 2024 o custo de cada idoso foi de Rg 3.956,77 considerando média deatendimento de 18 idosos por mês e custo totar anuar de Rg g54.663,16

Assim diante de previsão de custos total para o ano de 2026 de R$ g80.43g,70, acreditamos que o customédio de cada idoso será de Rg 4.O76,t0,



S<¡cicrlade rle São Viccnte dc paulo
Lar São Vicente de Paulo dc Guariba/Sp.
CertiJicoção de enriclade beneJìcenre cle assistêncict .social
Portaria no39, de 27 deJevereiro cle 20lg
Utilidade Priblica Municþal Lei n,'62g/73
CNPJ n" 48. 6 64. 3 4 6/000 t - I 0.

r.9. DECLARAçÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a prefeitura Municipal deGuariba, para os efeito-s e sob al penàs da lei, que inexiste qualque, J¿oito em mora ou situação deinadimplência com o Tesouro ou qualquer oigeo-or"uìtioude da'nominÈtração pública, que impeça atransferência de recursos oriundos de dotaçoes öns¡ónuã.r nos orçamentos deste poder, na forma desteplano de trabalho,

Guariba, 12 de dezembro de 2025

20. REPRESENTANTE DA ENTIDADE

n---*'**"*"*\\ ¿41/-- -r-ár ìq__" !M,- M"*.1" Roberto petrovich
Presidente - Lar São Vicente de paulo de Guariba

Gab riel M. Lopes Silva Grassi
Assistente Social

CRESS
49.850



Socieclacle cle Sflo Vicente de.llaulo
Lar São Vicente de Paulo de GuaribaiSP.
Certi/ìcação de entidade beneJìcente de assistência social
Portaria n"39, de 27 defevereiro de 2018
Utilidade Pública Municipal Lei n" 628/73

CNPJ n" 48.664.3 46/000 l - 1 0.




